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PROCESSO N. : 194.248-4/2024 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA-RNI 

GESTORES : VANDER ALBERTO MASSON – Prefeito Municipal de 
Tangará da Serra 

 : MAGNO CÉSAR FERREIRA – Secretário Municipal de 
Infraestrutura de Tangará da Serra 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

O. S. nº : 770/2025 

INFORMAÇÃO : DALTEY APARECIDO DIAS 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,  

 

Trata-se do Relatório Técnico Preliminar da Representação de Natureza Interna, 

proposta pelo Secretário de Controle Externo da 2ª SECEX, com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades identificadas no processo no processo de Inspeção n. 1892339/2024 em desfavor 

da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT.  

O objetivo da Inspeção foi de avaliar a gestão do sistema de transporte coletivo 

urbano em Tangará da Serra, em atendimento ao pedido judicial inserido nos autos n. 0030319-

07.2017.8.11.0055 da 4ª Vara Cível de Tangará da Serra e conforme previsão contida no Plano 

Anual de Atividades de 2024. 

Submetida a presente RNI à análise por parte da equipe técnica desta Secretaria de 

Controle Externo, essa emitiu o Relatório Técnico Preliminar (doc. dig. 598509/2025), na qual 

manteve as irregularidades em achados de auditoria nos seguintes eixos de análise: a) 

gerenciamento da oferta; b) acompanhamento do desempenho; c) controle da arrecadação e d) 

avaliação da qualidade. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y0QV3N.
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Nesse sentido, acompanho a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos, 

razão pela qual se propõe ao Excelentíssimo Relator pela Citação do Senhor Vander Alberto 

Masson, Prefeito Municipal e Senhor Magno César Ferreira, Secretário Municipal de 

Infraestrutura, com base no art. 160 e 197 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

Respeitosamente,  

 

 

Segunda Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, em Cuiabá, 9 de maio de 2025. 

 

 
 

(Assinatura digital)1 
Marcelo Takao Tanaka 

Supervisor de Controle Externo 
 

 
 
De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.  

 
 
 

(Assinatura digital)2 
Felipe Favoreto Grobério 

Secretário da 2ª Secretaria Controle Externo 
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